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                                                                             ANEXO I  

                                           TERMO DE REFERÊNCIA PROJETO BÁSICO 

 

 

Unid. Adm. Direta  Unid. Adm. Indireta  

 SECRT. DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 AQUISIÇÃO X MATERIAL DE 

CONSUMO 

 OUTROS  

 
 

01.1 Aquisição de 2 (Dois) Veículos , um tipo Picape e outro Tipo Sedan para atender as demandas CREAS, 

conforme documentos em anexo. Demais itens de acordo com as exigências  estabelecidas pelo CONTRAN. 
 

 

2.1 – A aquisição de veículo para uso do CREAS se faz necessária, uma vez que precisamos de veículos deste 
tipo para atender as demandas a nós solicitadas. Este veículo ajudará na parte técnica e operacional muito em 

todas as atividades realizadas pela política de Assistência Social. 

O CREAS tem como objetivo a promoção de serviços de Proteção Social Especial aos cidadãos que dela 

necessitam, proporcionando o desenvolvimento pessoal, familiar e social. Dentre seus princípios destacam-se o 
a universalização dos direitos sociais; o respeito à dignidade do cidadão;  serviços de qualidade e à convivência 

familiar. 

Essas aquisições vão contribuir na ampliação e na qualificação da oferta dos serviços prestados pelas equipes 
dos CREAS às famílias em situação de risco e vulnerabilidade. É um investimento que propicia melhores 

condições de trabalho aos profissionais da assistência social, garantindo mais agilidade e conforto aos 

atendimentos realizados.  

O Município de Trajano de Moraes tem uma extensão territorial imensa, chegando a 1.050 quilômetros de 
estadas vicinais, então, pensamos em um carro que pudesse se adaptar bem a essas condições e que tivesse 

caçamba para levarmos os materiais que utilizamos nas ações, por isso um veículo tipo este, Picape. 

Com as inúmeras viagens e deslocamentos que a equipe fazem à diversos municípios, como visitas técnicas, 
fóruns de desenvolvimento, encontros regionais de interesse desta municipalidade, este veículo facilitará a 
celeridade das ações do executivo municipal, por isso um veículo tipo este, Sedan para melhor conforto. 

 

03 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

 

Item Quant. Local de Uso Especificações 
 

 

 

01 

 

 

 

01 

 

 

 

 CREAS 

 

Aquisição de um Veículo tipo Picape  

VEÍCULO TIPO PICAPE,porte médio, ano 2022, modelo 
2023, zero km, 2 (duas) portas, 2 (dois lugares), com 

motor 1.3 ou superior, com 101 CV ou superior, cor 

branco - Air Bag Lateral Airbag Duplo (Motorista E 
Passageiro) 

Alça De Segurança Lado Passageiro Alerta De Uso Do 

Cinto De Segurança Passageiro 
Alertas De Uso De Cinto De Segurança Do Motorista 

Apoia-Pé Para O Motorista 

Apoios De Cabeça Com Regulagem De Altura Apoios De 

Cabeça Traseiros Com Regulagem De Altura 
Ar-Condicionado Capota Marítima 

Cintos De Segurança Retráteis De 3 Pontos Com 

01 – DO OBJETO 

02 – DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE 
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Regulagem De Altura 
Computador De Bordo 

Console Central Com Porta-Objetos E Portacopos 

Conta-Giros Controle Eletrônico De Estabilidade 

E-Locker - Controle De Tração Avançado (Tc+) Espelho 
No Para-Sol Lados Motorista E Passageiro 

Follow Me Home Freios Abs Com Ebd 

Gancho Universal Para Fixação Cadeira Criança (Isofix) 
Ganchos Para Amarração De Carga Na Caçamba 

Grade De Proteção No Vidro Traseiro Grade Frontal Na 

Cor Preta 
Hill Holder (Sistema Ativo Freio Com Controle 

Eletrônico Que Auxilia Nas Arrancadas Do Veículo Em 

Subida) 

Hodômetro Digital (Total E Parcial) 
Indicador De Combustível 

Indicador De Troca De Marcha 

Limpador E Lavador Do Para-Brisas Luz De Iluminação 
Da Caçamba 

Luz De Leitura Luzes De Posição Diurnas 

Moldura Dos Para-Lamas Para-Choque Traseiro Com 
Estribos Antiderrapantes 

Porta Objetos Nas Portas Porta-Escadas 

Predisposição Para Rádio Preparação Para Rádio 

(Cabeamento E Chicote) 
Protetor De Caçamba Protetor De Cárter 

Revestimento Do Vão De Carga Completo Suspensão 

Elevada 
Suspensão Traseira Com Eixo Ômega E Molas 

Parabólicas Longitudinais 

Tampa Da Caçamba Com Nova Tecnologia 

Tomada 12v 
Volante Com Regulagem De Altura 4 Portas 
 

 

 

 

01 

 

 

 

01 

 

 

 

 CREAS  

 

Aquisição de um Veículo 1.3 MANUAL FLEX 2023 cor 

Branco 

Cilindrada total (cc) : 1332Potência máxima (cv) : 98,0 (G) a 

6000 rpm / 107,0 (E) a 6250 rpm Torque máximo (kgf.m) : 13,2 

(G) a 4250 rpm / 13,7 (E) a 4000 rpmAltura do veículo (mm) : 

1576Capacidade do porta-malas (litros) : 370Comprimento do 

veículo (mm) : 4099Entre-Eixos (mm) : 2532 Largura do 
veículo (mm) : 1989Tanque de combustível (litros) : 47 

Abertura elétrica do bocal de abastecimento, airbags (4) - frontal 

(2), tórax e cabeça (2)alarme antifurtoalerta de não utlilização do 

cinto de segurança (5) - motorista, passageiro dianteiro e 

passageiros traseiros (3)alertas de limite de velocidade e 

manutenção programadaalto falantes dianteiros (2), alto falantes 

traseiros (2) e antenaapoios de cabeça dianteiros com regulagem 

de alturaapoios de cabeça traseiros (3) com regulagem de 

alturaar-condicionado automático e digitalasr (controle 

eletrônico de tração)banco do motorista com regulagem de 

alturabarras longitudinais no tetobrake lightcâmbio manual de 5 
velocidadescentral multimídia com tela de 8,4" touchscreen, 

apple car play e android auto wireless, comandos de voz, 

bluetooth, mp3, rádio am/fm, entrada auxiliar, porta usb (2): usb 

tipo a e tipo c.chave tipo canivete com telecomandocintos de 

segurança dianteiros retráteis de 3 pontos com regulagem de 

alturacintos de segurança traseiros retráteis (3) de 3 
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pontoscomandos de áudio e painel de instrumentos no 

volantecomputador de bordo (distância, consumo médio, 

consumo instantâneo, autonomia, velocidade média e tempo de 

percurso)conta-girosdesembaçador do vidro traseiro com 

temporizadordireção elétricadrive by wire (controle eletrônico 
de aceleração)esp (controle eletrônico de estabilidade)espelho 

no para-sol (2) - motorista e passageiroess (sinalização de 

frenagem de emergência)estepe temporáriofaróis em ledfreios 

abs com ebdfunção "follow me home"gancho universal para 

fixação de cadeira para crianças (isofix)gear shift indicator 

(indicador de troca de marcha)grade preta normal com logo fiat 

e fiat flaghcss (sistema de partida a frio sem tanque auxiliar)hill 

holder (assistente de partida em rampa)hodômetro digital (total e 

parcial)itpms (monitoramento de pressão dos pneus)lane change 

(função auxiliar para acionamento das setas indicando trocas de 

faixa)lanterna traseira em ledled drllimpador e lavador do para-

brisa com intermitênciamaçanetas na cor pretanovo motor 1.3 
firefly 8v flexpiloto automático (cruise control)quadro de 

instrumentos 3,5" multifuncional com relógio digital, calendário 

e informações do veículo em tft personalizávelrepetidores de 

seta laterais em ledretrovisores externos com regulagem elétrica 

e função tilt downretrovisores externos na cor pretarodas de aço 

r16 x 6,0 com calotastc+ (electronic locker)travas elétricas com 

travamento automático a 20 km/husb traseira (tipo a)vidros 

elétricos dianteiros e traseiros com função one touch e 

antiesmagamentovolante com regularem de altura. 

 

  

 – As especificações técnicas correspondem as características mínimas do equipamento fornecido pelo 

CONTRATADO conforme catalogo técnico, ou seja, o veículo deve possuir minimamente estas características 

de fábrica, não necessitando de adaptações fora de fábrica para atender a este termo de referência.  
Nada impede que o CONTRATADO ofereça posteriormente, durante o prazo de fornecimento, equipamento 

com característica superiores, desde que a faca no mesmo valor do equipamento originalmente ofertado. 

– Assistência Técnica: O fabricante devera possuir rede de concessionárias a fim de prestar as assistências 
técnicas necessárias durante o período de garantia. 

 

 

04.1 – A entrega da mercadoria deverá ser feita na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social,  

Rua Dr José de Moraes, nº 05 - Centro – Trajano de Moraes - RJ. 
04.2- No ato da entrega, os funcionários designados pelo setor responsável pela aquisição atestarão a Nota 

Fiscal, mediante a aceitação dos materiais, de acordo com as especificações relacionada na proposta de preço. 

04.3 – Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos com a entrega, tomando por base os 

preços praticados em mercado. 
04.4 – A validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

apresentação. 

04.5  - Em todos os itens é exigido informação da marca do objeto a ser fornecido. 
 

05.1 – Compra – toda aquisição remunerada de bens para fornecimentos de uma só vez ou parceladamente, 

fundamentada no Inciso III do Art. 6° da Lei de Licitações, ficará a cargo de servidor a ser designado 

especificamente para esta finalidade, que promoverá o acompanhamento da verificação dos materiais/produtos 
ora adquiridos, bem como, a aceitação dos mesmos. 

 

 

 
06.1- O fornecimento dos materiais/produtos objeto deste Termo de Referencia/Projeto Básico será de  

04 – DO LOCAL (DA ENTREGA DOS BENS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS) 

05 – DA FISCALIZAÇÃO 

06 – DO PRAZO DA ENTREGA 
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imediato, a contar da data de solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, tendo a empresa um prazo de 48 horas para a entrega a partir da solicitação. 

07.1 – A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega, a fim de ser atestada pelos responsáveis 

designados pelo recebimento dos materiais/produtos juntamente com requisições e relatório de fornecimentos e 

encaminhada para pagamento em até 30 (trinta) dias. 
07.2 – Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos direcionados ao Fundo Municipal de 

Assistência Social, CNPJ n° 14.661.702/0001-20. 

– Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos materiais, 
cumprir o art. 73, II - alínea a) e b) da lei 8666/93. 

– O setor, através dos responsáveis pela fiscalização aceitará provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com as especificações. 

– Aceitará definitivamente os materiais, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 

– No procedimento de aceitação dos materiais, os responsáveis pelo recebimento emitirão documento ou 

relatório com ciências de ambas as partes, devidamente conferidos e vistados. 
– Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da especificação deste Termo de 

Referência/Projeto Básico. 

– Providenciar a aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência, em até 15 (dez) dias, contados da 

data do recebimento, pela administração pública, da comunicação do adjudicatário, informando o término ou 
conclusão do objeto, podendo ser dispensado nos termos do artigo 74 da Lei Federal 8.666/93. 

– Providenciar a aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência, em até 15 (quinze) dias, contados 

da data da aceitação provisória emitida pela Secretaria Municipal de Transporte, através de seus responsáveis 
devidamente designados para esta finalidade. 

 

09.1 – A Dotação Orçamentária para execução do presente objeto são de fontes próprias prevista na Lei 
Orçamentária Anual de 2022, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, consignados da seguinte 

forma: 

 

– Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos materiais. 

– Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da especificação deste  

Termo de Referência/Projeto Básico. 
– Cumprir rigorosamente as exigências do presente Termo de Referência; 

 

 
11.1 – A contratada obriga-se comunicar por escrito ao Setor responsável pala aquisição e fiscalização 

(Secretaria Municipal de Assistência Social), todo acontecimento entendido como irregular e que possa 
dificultar ou impedir a entrega dos produtos no prazo estabelecido.   

11.2 – Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de Referência/Projeto 
Básico e seus anexos integrantes, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do 

conteúdo, sob pena de desclassificação da mesma, caso não o faça. 

11.3 – Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato. 

 

12.1 – Os itens do Edital de Licitação serão aplicados de acordo com a Comissão Permanente de Licitação e ou 
pregoeiro, Procuradoria Geral do Município e a equipe Gestora do Pedido, bem como o presente Termo de 

Referência /Projeto Básico. 

 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

07 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

08 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA FISCALIZAÇÃO 

09 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12 – DO EDITAL 
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13.1 – As cláusulas contratuais obedecerão as disposições legais, bem como poderão atribuir outras cláusulas de 

acordo com o Gestor do Pedido, Coordenadoria de Controle de Contrato e Procuradoria Geral do Município e o 

objeto empregado, para fins de efetividade e legalidade, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.2 – Dar-se-á rescisão contratual das partes nos termos da aplicação do Artigo 77, 78, 79, e 80 da Lei Federal 

nº 8.666 de 21/06/93. 

 

 
 

 

Letícia Ramos Reis do Nascimento  

Cres14100/RJ  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13 – DO CONTRATO / DO ADITAMENTO DO CONTRATO 


